
REGULAMENTO DA PROMOÇÃO
PACOTE de LDN

1) OBJETIVO: o presente Regulamento tem por objetivo estabelecer
as relações entre as EMPRESA(S) Algar Telecom,  Algar Celular S/A e
Algar Multímidia Data Net S/A,  adiantes denominadas simplesmente
ALGAR TELECOM, e o CLIENTE que aderir à Promoção “Pacote LDN”,
pela qual a Algar Telecom oferta seus produtos e serviços de Telefonia
Fixa Pós-Paga, Banda Larga e provedor Netsite (AUTENTICAÇÃO), sob
as  condições  regras  e  normas  abaixo  descritas,  cuja  validade  é
exclusiva e específica para o seu período de vigência.

2) CONDIÇÕES PRELIMINARES:  antes de participar da Promoção,
por  teleatendimento,  por  assinatura  de  instrumento  contratual
específico, o que for o caso, o CLIENTE deve consultar as condições
deste Regulamento bem como analisar os respectivos contratos dos
serviços  contratados.  A  adesão  ao  Pacote  LDN  implica  no
entendimento e na concordância com as condições, regras e normas
descritas  neste  Regulamento  bem  como  com  os  contratos  de
prestação  de  serviços  respectivos  de  cada  um  dos  serviços  ou
produtos adquiridos.

3) OFERTAS:

3.1) Oferta Pacote 1:  com Franquia de 500 minutos de LDN para
ligações Fixo-Fixo ALGAR TELECOM e outras operadoras utilizando o
CSP 12. Válido para novos clientes ou clientes atuais que adquirirem o
pacote que inclui 500 minutos de LDN para ligações Fixo-Fixo ALGAR
TELECOM  e  outras  operadoras  utilizando  o  CSP  12  por  meio  da
utilização do plano alternativo de pagamento pós-pago de telefonia
Fixa na área de concessão (Simples Franquia Não Residencial 4) e na
área de expansão (Voz Total Simples), receberão o benefício por um
período de 12 meses, ficando a critério da ALGAR TELECOM prorrogar
ou não esse benefício.

3.2) Oferta Pacote 2: com Franquia de 1000 minutos de LDN para
ligações Fixo-Fixo ALGAR TELECOM e outras operadoras utilizando o
CSP 12. Válido para novos clientes ou clientes atuais que adquirirem o
pacote que inclui 1000 minutos de LDN para ligações Fixo-Fixo ALGAR
TELECOM  e  outras  operadoras  utilizando  o  CSP  12  por  meio  da
utilização do plano alternativo de pagamento pós-pago de telefonia
Fixa na área de concessão (Simples Franquia Não Residencial 4) e na
área de expansão (Voz Total Simples), receberão o benefício por um
período de 12 meses, ficando a critério da ALGAR TELECOM prorrogar
ou não esse benefício.

3.3) Oferta Pacote 3: com Franquia de 2000 minutos de LDN para
ligações Fixo-Fixo ALGAR TELECOM e outras operadoras utilizando o
CSP 12. Válido para novos clientes ou clientes atuais que adquirirem o
pacote que inclui 2000 minutos de LDN para ligações Fixo-Fixo ALGAR



TELECOM  e  outras  operadoras  utilizando  o  CSP  12  por  meio  da
utilização do plano alternativo de pagamento pós-pago de telefonia
Fixa na área de concessão (Simples Franquia Não Residencial 4) e na
área de expansão (Voz Total Simples), receberão o benefício por um
período de 12 meses, ficando a critério da ALGAR TELECOM prorrogar
ou não esse benefício.

3.4) Oferta Pacote 4:  com Franquia de 150 minutos de LDN para
ligações Fixo-Fixo ALGAR TELECOM e outras operadoras utilizando o
CSP 12. Válido para novos clientes ou clientes atuais que adquirirem o
pacote que inclui 150 minutos de LDN para ligações Fixo-Fixo ALGAR
TELECOM  e  outras  operadoras  utilizando  o  CSP  12  por  meio  da
utilização do plano alternativo de pós-pago de telefonia Fixa na área
de  concessão  (Simples  Franquia  Não  Residencial  4)  e  na  área  de
expansão (Voz Total Simples), ficando a critério da ALGAR TELECOM
prorrogar ou não esse benefício.

3.4.1) Valores:

3.5)  O período de benefício desta oferta poderá ser prorrogado por
decisão exclusiva da  empresa  ofertante sem nenhum ônus para  o
cliente. 

3.6) Esta oferta contempla a contratação de um pacote com franquia
de ligações Fixo-Fixo ALGAR TELECOM e outras operadoras utilizando
o CSP 12.

3.7) Essa oferta somente é compatível para clientes que possuem ou
adquirirem os Pacotes Empresarial MPE válido para as localidades da
área de concessão e expansão.

3.8)  A oferta é válida para novas ativações e clientes de base nos
planos compatíveis para a oferta.

3.9) O desconto será aplicado a partir da 1ª conta do cliente.

3.10) A qualquer momento, o cliente poderá solicitar a alteração de
produtos  de  telefonia  fixa,  porém  perderá  todos  os  benefícios
contidos na oferta.



3.11)  Esta  oferta  não  será  acumulativa  com  outras  promoções
vigentes às quais o Cliente tenha aderido em relação a outras ofertas
de pacotes de LDN.

4.  VIGÊNCIA  DA  PROMOÇÃO:  essa  Promoção  será  válida  para
adesões a partir do dia 26/04/2012 até o dia 31/12/2017, ficando a
exclusivo  critério  da  ALGAR  TELECOM  sua  prorrogação  ou  sua
alteração. O pacote informado no tópico  3.4 - Oferta Pacote 4, teve
início de vigência em 19/05/2014. Em 22/10/14 foram disponibilizados
os  pacotes  LDN  para  a  área  de  expansão  compreendidas  pelas
localidades de Belo Horizonte, Nova Lima, Ribeirão Preto e São José
do  Rio  Preto.  Devido  ao  reajuste  de  preços  anual,  em  21/06/15
passaram a ser comercializados estes pacotes LDN com os valores
informados acima.

5.  ÁREA  DE  ABRANGÊNCIA  DA  PROMOÇÃO:  esta  promoção  é
válida  para  cliente  ALGAR  TELECOM,  pessoa  física  e  ou  jurídica,
residente e domiciliado nas cidades de atendimento da concessão e
expansão da Algar Telecom informadas no tópico 4.

DISPOSIÇÕES GERAIS

6.1) Esta Promoção não está e não estará vinculada a qualquer outra
promoção que já exista ou que venha a ser lançada pela Empresa
ALGAR TELECOM.

6.2)  A adesão aos produtos e serviços oferecidos nessa Promoção
estará  condicionada  e  sujeita  à  viabilidade  técnica  e  análise  de
crédito do CLIENTE.

6.3) As ofertas ora propostas, em conjunto ou isoladamente, somente
serão aplicáveis aos CLIENTES que atenderem a todas as condições
exigidas.

6.4)  A  ALGAR  TELECOM  reserva-se  no  direito  de  alterar  esse
Regulamento mediante divulgação prévia,  resguardando os direitos
dos que já houverem aderido à Promoção.

6.5)  Os valores dos produtos inseridos na Promoção poderão sofrer
reajustes, conforme estabelecido pelo órgão regulador,  anualmente
em sua data base.

6.6)  Os Contratos referentes aos Planos de Serviço ofertados nessa
Promoção  estão  registrados  no  Cartório  de  Registro  de  Títulos  e
Documentos de Uberlândia/MG.



6.7)  Demais informações referentes aos produtos e serviços ALGAR
TELECOM  podem  ser  obtidas  nas  Lojas  e  Credenciadas  ALGAR
TELECOM, no site www.Algar Telecom.com.br ou por meio de contato
no SAC (Serviço de atendimento ao consumidor) 10312.

6.8)  Os preços referentes aos Planos de Serviço homologados pela
ANATEL estão disponíveis no site www.Algar Telecom.com.br.


